
Atividade Legislativa

Projeto de Lei n° 3690, de 2020

Iniciativa: Senadora Rose de Freitas (PODEMOS/ES)

Ementa:

Altera o Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, para dispor sobre a disponibilização de um nutricionista a fim de
orientar o consumidor sobre a alimentação adequada nos estabelecimentos que especifica.

Explicação da Ementa:

Obriga os estabelecimentos de fornecimento de alimentos com mais de 100 funcionários a
disponibilizar um nutricionista para orientação dos consumidores.

Assunto:

Data de Leitura:

Jurídico  - Direito do Consumidor

07/07/2020

Tramitação encerrada

Arquivada ao final da Legislatura (art.Decisão: 16/01/2023 - Coordenação de ArquivoÚltimo local:

Ao arquivoDestino: Último estado: 21/12/2022 - ARQUIVADA AO FINAL
DA LEGISLATURA

TRAMITAÇÃO

21/12/2022 PLEN - Plenário do Senado Federal

ARQUIVADA AO FINAL DA LEGISLATURASituação:

A proposição é arquivada ao final da legislatura, nos termos do caput do art. 332  do Regimento Interno.Ação:
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